
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E DOIS 
 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional, a ser realizada anualmente, na terceira semana do mês de outubro, com o 

objetivo de promover a conscientização, o debate e a mobilização social em torno do direito 

humano à alimentação adequada e saudável, podendo ser desenvolvida e definida por entidades 

representativas, ONGs e demais colaboradores. 

Parágrafo único. A Semana de que trata esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial 

de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 2.º Durante a Semana Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, poderão ser 

realizadas as seguintes ações: 

I – atividades de educação alimentar e nutricional em escolas, unidades de saúde, 

universidades e comunidades; 

II – articulação com conselhos de políticas públicas, movimentos sociais, ONGs e 

instituições de ensino. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 27 de maio de 2026 . 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 
 

 


